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Torna obrigatório que as empresas
estrangeiras que exerçam atividades ligadas à
indústria petrolífera no Brasil encomendem um
mínimo de 50% dos bens e serviços que
utilizem ao mercado nacional.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 2º do art. 1º do Substitutivo.

Sala da Comissão, em       de                      de 2001.
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